
 

 

                                                                                   

 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL 

DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

 

PORTARIA Nº 321, DE 11 DE JUNHO DE 2013 

 

 

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso X, do art. 2º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, e tendo em vista o 

disposto no art. 12 do Edital do 4º Prêmio de Monografias, publicado no DOU de 28 de 

novembro de 2012, resolve: 

 

Art. 1º Designar os membros da Comissão Julgadora do 5º Prêmio de Monografias de que 

trata o Edital Previc, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, conforme se segue: 

 

I - pela Previc: 

José Maria Rabelo, 

José Roberto Ferreira; e 

Felipe de Araujo Lima. 

 

II - pela Secretaria de Políticas de Previdência Complementar: 

José Edson da Cunha Junior. 

 

III - pela Fundação Anfip de Estudos de Seguridade Social: 

Aurora Maria Miranda Borges. 

 

IV - pela Associação Brasileira de Entidades Fechadas de Previdência Complementar: 
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José Ribeiro Pena Neto 

José Tarcísio Ferreira Bezerra 

 

V - Como convidado: Flávio Martins Rodrigues. 

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ MARIA RABELO 


